
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

 

Seção I 

Da Bandeira Nacional 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou 

de luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e 

sindicatos.  

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o 

hasteamento solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por 

semana.  

 

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia 

ou da noite.  

§ 1º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas.  

§ 2º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 

horas, com solenidades especiais.  

§ 3º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira 

Nacional, bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional em todos os 

estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro e segundo graus.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 

fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.031, de 21/9/2009) 
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Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre 

conhecimento do Hino Nacional.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


